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. DÁ DENOMINAÇÃO A VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAMPINÀS 

O Prefeito do Município de Campinas, usando das 
stribuiçSes que lhe são conferidas pelo item XÍX cio artigo 39 do Decreto-Lei 
Complementar Estadual n.o 9, de 31 da dezembro de 1.969 (Lei Orgânica dos 
Municfpios), . ■ 

DECRETA: 

ARTIGO l.o — Ficam denominadas as vias públicas 
do Bairro das Palmeiras: 

í- "RUA AÇAÍ" a Rua 4, com inicio na Avenida 
Circular e término ha Rua 5 do mesmo loteamento; 

II - "RUA BURITI" a Rua 5, com inicio na Avenida 
Circular e término na Rua 14 do mesmo loteamento; 

i III - "RUA BABAÇU" a Rua 6, coro início na Aveni- 
da Circular e término na Rua 4 do mesmo loteamento; 

. • IV - "RUA BACURÍ" a Rua 7, com início na Rua 6 e 
término na Rua 5 do mesmo loteamento; 

V - "RUA BUTIÁ" a Rua 9, com início na Avenida 
Circular e tPfinino na mesma Avenida Circular desse loteamento; 

VI - "RUA CARANDÁ" a Rua 10, com Meio m 
Avenida Circular e término aa Avenida 1 do mesmo loteamento; 

VII - "RUA JANÁRF' a Rua 12, com início naÂve- 
niaa Circular e término na AVsnida 1 do mesmo loteamento; 

; VIII - "RUA GUARIROBA" a Rua 15, com início na 
: Rua 14 e termino na Avenida Circular do mesmo loteamento; 

IX - "RUA INDAÍÁ" a Rua 16, com início na Rua 15 
e término na Avenida 1 do mesmo loteamento; • 

X - "RUA JUÇARA" a Rua 22, com início na Aveni-,- 
da Circular e Término na Avenida 1 do mesmo loteamento; í 

XI - "RUA MACAÚVA" a Rua J-^, com início na 
Rua 30 e término na divisa do loteamento;      " % ; 

XII - "RUA TUCUM" a Rua 27, com iníciona Rua 31 
' e término na divisa do loteamento; | 

XIII - "RUA TUCUMA" a Rua com início na 
Rua 30. e término na divisa do loteamento. 

ARTIGO 2.0 — Este decreto entrará em vigor na 
data'de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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